[image: image1.jpg]ORGA



[image: image2.jpg]ORGA



[image: image3.jpg]





DECLARAÇÃO
(Artº 106º e 107 do Código do Trabalho – Lei 7/2009, de 12/Fev.)
	Identificação da Entidade empregadora

	Nome:

	Nº de Contribuinte:

	Sede ou domicílio:

	Local de trabalho:


	Identificação do Trabalhador

	Nome:

	Nº de Contribuinte: 

	Morada:

	Categoria Profissional:

	Caracterização sumária do seu conteúdo:

	Data de celebração do contrato:

	Data do início dos seus efeitos:

	Duração do contrato (ou previsão se a termo incerto):

	Período normal de trabalho diário e semanal:

	Duração das férias:

	Valor da retribuição (mensal):

	

	Prazos de aviso prévio para a cessação do contrato, a observar por:

	Empregador:
	Trabalhador:

	

	Instrumento de regulamentação colectiva de trabalho aplicável:

	Outras informações relacionadas com o contrato de trabalho: 


_____________________________________, ____de ____________________de ____________

A Entidade Empregadora: _________________________________________________________

Esta declaração deve ser entregue ao trabalhador nos 60 dias subsequentes ao início da execução do contrato, ainda que o contrato de trabalho cesse antes de decorrido esse período. O dever prescrito no artigo 106º do Código do Trabalho considera-se cumprido quando, sendo o contrato de trabalho reduzido a escrito, ou sendo celebrado um contrato-promessa de contrato de trabalho, deles constem os elementos de informação em causa.
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